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Cachoeiro de Itapemirim, 06 de novembro de 2017.

OF/GAP/N® 645/2017

Exm®. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

documento: O
PROTOCOLO GERAL-

NÚMEROPRÓPRIO: /I ̂  rOAl
DATA PROTOCOLO: I

Senhor Presidente,
Áa.s

Estamos encaminhando, em anexo, Projeto de Lei n®—048/2017 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefei unici

SILVA COELHO

icipal

abstenção

Sessoo-T*'' '
Presidente
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes
a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais
os Municípios sejam parte, devem ser efetuados em instituição financeira oficia!
federal, estadual ou distrital;

Considerando que de acordo com o art. 3° da Lei Complementar no 151, de 5 de
agosto de 2015, a instituição financeira oficial deve transferir para a conta única
do Município até 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos
referentes aos processos judiciais e administrativos, bem como os respectivos
acessórios;

Considerando que para se habilitar ao recebimento dessas transferências, o
Município deve apresentar termo de compromisso firmado pelo Chefe do Poder
Executivo ao órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos
quais se refiram os depósitos, nos termos da Lei Complementar no 151/2015;

Encaminhamos o presente projeto de lei a fim de disciplinar os procedimentos
relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos ao Município de
Cachoeiro de Itapemirim, e que neste exercício será utilizado como fonte de
recuros para o aporte para cobertura de déficit atuarial do RPPS junto ao
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro
de Itapemirim - IPACI.

Dessa forma, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação do
presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

VICTOR p^ILVA COELHO
Prefeito/Municipal
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PROJETO DE LEI N" 0^12017

DOCUMENTO. TUJ
:BROXoooco:GÍi?L'::&i3r3^b:
NÚMERO próprio: /jZ-S
DATA PROTOCOLO. nVl^n^Tj-

DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS

AO REPASSE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E
ADMINISTRATIVOS AO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA

DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE
DESPESA NÃO PREVISTA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no USO de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos incisos III e IV do Art.
69 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a
processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais o
Município de Cachoeiro de Itapemirim seja parte serão efetuados em instituição
financeira oficial.

Art. 2° A instituição financeira oficial, a que se refere o art. 1° desta Lei,
transferirá para a Conta do Tesouro do Município 70% (setenta por cento) do
valor atualizado dos depósitos judiciais e administrativos, tributários e não
tributários, bem como os respectivos acessórios, em que o Município seja parte,
observados os seguintes prazos:

I - em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de
compromisso de que trata o art. 5° desta Lei; e

II - após a transferência de que trata o inciso I deste artigo, os repasses
subsequentes deverão ser efetuados no terceiro dia útil da semana seguinte à
dos depósitos.

Art. 3° Fica instituído o fundo de reserva dos depósitos judiciais e
administrativos, a ser mantido junto à instituição financeira referida no art. 1°,
destinado a garantir a restituição da parcela transferida à Conta do Tesouro do
Município, nos termos do disposto no art. 2° desta Lei.

§ 1°. O montante dos depósitos judiciais e administrativos não
repassados à Conta Única do Tesouro constituirá o fundo de reserva referido no
caput deste artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do
total dos depósitos de que trata o art. 1° desta Lei, acrescidos da remuneração
que lhes foi atribuída.
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§ 2°. A constituição do fundo de reserva será realizada pela instituição
financeira em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de
compromisso de que trata o art. 5° desta Lei.

Art. 4° Compete à instituição financeira manter escrituração
individualizada para cada depósito efetuado na forma do art. 1° desta Lei,
discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída; e

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos
termos do § 1° do art. 3°, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída e
os rendimentos.

Art. 5° A habilitação ao recebimento das transferências referidas no art.
2° desta Lei é condicionada à apresentação ao Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo de termo de compromisso do Município que deverá prever:

I  - a manutenção do fundo de reserva
observado o disposto no § 1° do art. 3° desta Lei;

na instituição financeira.

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor
correspondente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira
nos termos do § 1° do art. 3°, condição esta a ser observada a cada
transferência recebida na forma do art. 2° desta Lei;

III - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os
fins do disposto nos arts. 9° e 10 desta Lei; e

a recomposição do fundo de reserva, em até 48 (quarenta e oito)
comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo

IV -

horas, após
estiver abaixo dos limites estabelecidos no 1° do art. 3° desta Lei.

Art. 6° Para identificação dos depósitos, a Secretaria Municipal de
Fazenda - SEMFA manterá atualizada junto à instituição financeira a relação de
inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ dos órgãos e entidades
que integram a Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 7° A instituição financeira oficial tratará de forma segregada os
depósitos judiciais e os depósitos administrativos, tributários e não tributários,
devendo informar ao Município a natureza do depósito de forma individualizada.

Art. 8° Os recursos repassados à Conta do Tesouro do Município na
forma desta Lei, ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o §
1° do art. 3° desta Lei, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:
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I - precatórios judiciais de qualquer natureza;

II - dívida pública fundada, caso a Lei Orçamentária do Município
preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios
judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos
referentes aos exercícios anteriores, inclusive na hipótese em que o pagamento
dos precatórios esteja ocorrendo de acordo com o regime especial estabelecido
pela Emenda à Constituição Federal n° 62, de 09 de dezembro de 2009;

III - despesas de capital, caso a Lei Orçamentária do Município preveja
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais
exigíveis no exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos
exercícios anteriores inclusive na hipótese em que o pagamento dos precatórios
esteja ocorrendo de acordo com o regime especial estabelecido pela Emenda à
Constituição Federal no 62, de 2009, e o Município não conte com compromissos
classificados como dívida pública fundada; e

IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial de
fundo de previdência referente ao regime próprio, nas mesmas hipóteses do
inciso III deste artigo.

Parágrafo único. Independentemente das prioridades de pagamento
estabelecidas no caput deste artigo, poderá o Município utilizar até 10% (dez por
cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do art. 2° desta Lei
para constituição de Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas (PPPs) ou de
outros mecanismos de garantia previstos em Lei, dedicados exclusivamente a
investimentos de infraestrutura.

Art. 9° Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o
depositante, mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito
efetuado nos termos desta Lei acrescido da remuneração que lhe foi
originaimente atribuída, se for o caso, será colocado à disposição do depositante
pela instituição financeira, no prazo de 3 (três) dias úteis, observada a seguinte
composição:

I - a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 1°
do art. 3° desta Lei acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída
será de responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; e

II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao
depositante nos termos do caput deste artigo será debitada do saldo existente
no fundo de reserva de que trata o § 1° do art. 3° desta Lei.

§ 1°. Na hipótese do saldo do fundo de reserva após o débito referido no
inciso II deste artigo ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 1° do art. 3°,
o Município será notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do art. 5°
desta Lei.
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§ 2°. Ocorrendo insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito
do montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao
depositante o valor disponível no fundo acrescido do valor referido no inciso I
deste artigo.

§ 3°. Na hipótese referida no § 2°, a instituição financeira notificará a
autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a
composição detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a
parcela efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser
pago depois de efetuada a recomposição prevista no § 1° deste artigo.

§ 4°. Se o Município não recompuser o fundo de reserva até o saldo
mínimo previsto no § 1° do art. 3° desta Lei, ficará suspenso o repasse das
parcelas referentes a novos depósitos, até a devida regularização do saldo.

Art. 10. Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o
Município, ou nas hipóteses em que, mesmo com ganho de causa para o
depositante, o depósito deva ser convertido em renda para o Município, ser-lhe-á
transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do
§ 1° do art. 3° desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente
atribuída.

§ 1°. O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente
poderá ser realizado até o limite máximo do qual não resulte no fundo de
reserva saldo inferior ao mínimo exigido no § 1° do art. 3° desta Lei.

§ 2°. Na situação prevista no caput deste artigo, serão transformados
em pagamento definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência
tributária ou não tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, os
valores depositados na forma do caput do art. 1° desta Lei acrescidos da
remuneração que lhes foi originalmente atribuída.

Art. 11. Os recursos de que trata o art. 2° desta Lei serão registrados
orçamentariamente como "Outras Receitas Correntes" e computados na Receita
Corrente Líquida, para fins da Lei Cornplementar no 101, de 4 de maio de 2000,
quando da sua transferência à Conta Única do Município.

Parágrafo único. Os recursos a
classificados na fonte de recursos ordinários.

que se refere o caput serão

Art. 12. Quando da decisão final e levantamento dos depósitos, os
recursos terão o seguinte tratamento orçamentário:

I - na hipótese de ganho de causa a favor do depositante, nos termos
previstos no art. 9° desta Lei, a recomposição do fundo de reserva será tratada
como dedução da receita orçamentária, se no mesmo exercício de seu ingresso.

Praça Jerônimo Monteiro, 28 " Centro

Cachoeiro de ftapetnii im • ES • Cep 29300-170 <
Tel 28 3155-5351

C Postal 037

www cachoe i ro es gov br Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirlm



\

e como execução de despesa orçamentária, se em exercício diverso, deduzindo-
se, em ambos os casos, a Receita Corrente Líquida, no montante
correspondente, para fins da Lei Complementar n° 101, de 2000;

II - na hipótese de ganho de causa a favor do Município, nos termos
previstos no art. 10, as repartições constitucionais e legais serão realizadas de
acordo com a origem do recurso.

Art. 13. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na
Unidade Orçamentária 08.01 - Secretaria Municipal de Fazenda, despesas
não previstas no orçamento 2017, criando para tanto o seguinte:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR ( R$ )

3 0 00 00 00 00 DESPESA CORRENTE

3 3.00 00 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3 91.00 00 00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT

ATUARIAL DO RPPS

7.000.000,00

FONTE DE RECURSO

100000000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO

04.123.1842.000.2215.0000 GESTÃO FAZENDÁRIA

Art. 14. Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o
artigo anterior são os provenientes do provável excesso de arrecadação, nos
termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nO
4.320/64.

Art. 15. Ficam isentos os pagamentos de multas e juros do aporte que
for efetuado ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do

Município de Cachoeiro de Itapemirim - IPACI, que ocorrerem em até 180 (cento
e oitenta) dias da data em que esta lei entrar em vigor.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 06 de novembro de 2017.

VICTOR D^SILVA COELHO
Preggxto Municipal
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes
a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais
os Municípios sejam parte, devem ser efetuados em instituição financeira oficial
federal, estadual ou distrital;

Considerando que de acordo com o art. 3° da Lei Complementar no 151, de 5 de
agosto de 2015, a instituição financeira oficial deve transferir para a conta única
do Município até 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos
referentes aos processos judiciais e administrativos, bem como os respectivos
acessórios;

Considerando que para se habilitar ao recebimento dessas transferências, o
Município deve apresentar termo de compromisso firmado pelo Chefe do Poder
Executivo ao órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos
quais se refiram os depósitos, nos termos da Lei Complementar no 151/2015;

Encaminhamos o presente projeto de lei a fim de disciplinar os procedimentos
relativos ao repasse de depósitos judiciais e administrativos ao Município de
Cachoeiro de Itapemirim, e que neste exercício será utilizado como fonte de
recuros para o aporte para cobertura de déficit atuarial do RPPS junto ao
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro
de Itapemirim - IPACI.

Dessa forma, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação do
presente Projeto de Lei.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

ILVA COELHO

ícipal
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PROJETO DE LEI N" .048/2017

PROTOCOLO GERAL"

númeropróprio:

DATA PROTOCOLO; o^iAAfm
DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS

AO REPASSE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E
ADMINISTRATIVOS AO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA

DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE
DESPESA NÃO PREVISTA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, no USO de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos incisos III e IV do Art.
69 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a
processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais o
Município de Cachoeiro de Itapemirim seja parte serão efetuados em instituição
financeira oficial.

Art. 2° A instituição financeira oficial, a que se refere o art. 1° desta Lei,
transferirá para a Conta do Tesouro do Município 70% (setenta por cento) do
valor atualizado dos depósitos judiciais e administrativos, tributários e não
tributários, bem como os respectivos acessórios, em que o Município seja parte,
observados os seguintes prazos:

I - em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de
compromisso de que trata o art. 5° desta Lei; e

II - após a transferência de que trata o inciso I deste artigo, os repasses
subsequentes deverão ser efetuados no terceiro dia útil da semana seguinte à
dos depósitos.

Art. 3° Fica instituído o fundo de reserva dos depósitos judiciais e
administrativos, a ser mantido junto à instituição financeira referida no art. 1°,
destinado a garantir a restituição da parcela transferida à Conta do Tesouro do
Município, nos termos do disposto no art. 2° desta Lei.

§ 1°. O montante dos depósitos judiciais e administrativos não
repassados à Conta Única do Tesouro constituirá o fundo de reserva referido no
caput deste artigo, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do
total dos depósitos de que trata o art. desta Lei, acrescidos da remuneração
que lhes foi atribuída.
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§ 2°. A constituição do fundo de reserva será realizada pela instituição
financeira em até 15 (quinze) dias após a apresentação de cópia do termo de
compromisso de que trata o art. 5° desta Lei.

Art. 4° Compete à instituição financeira manter escrituração
individualizada para cada depósito efetuado na forma do art. 1° desta Lei,
discriminando:

I - o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída; e

II - o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos
termos do § 1° do art. 3°, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída e
os rendimentos.

Art. 5° A habilitação ao recebimento das transferências referidas no art.
2° desta Lei é condicionada à apresentação ao Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo de termo de compromisso do Município que deverá prever:

I  - a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira,
observado o disposto no § 1° do art. 3° desta Lei;

II - a destinação automática ao fundo de reserva do valor
correspondente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira
nos termos do § 1° do art. 3°, condição esta a ser observada a cada
transferência recebida na forma do art. 2° desta Lei;

III - a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os
fins do disposto nos arts. 9° e 10 desta Lei; e

IV - a recomposição do fundo de reserva, em até 48 (quarenta e oito)
horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu saldo
estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 1° do art. 3° desta Lei.

Art. 6° Para identificação dos depósitos, a Secretaria Municipal de
Fazenda - SEMFA manterá atualizada junto à instituição financeira a relação de
inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ dos órgãos e entidades
que integram a Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 7° A instituição financeira oficial tratará de forma segregada os
depósitos judiciais e os depósitos administrativos, tributários e não tributários,
devendo informar ao Município a natureza do depósito de forma individualizada.

Art. 8° Os recursos repassados à Conta do Tesouro do Município na
forma desta Lei, ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o §
1° do art. 3° desta Lei, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:
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I - precatórios judiciais de qualquer natureza;

II - dívida pública fundada, caso a Lei Orçamentária do Município
preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios
judiciais exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos
referentes aos exercícios anteriores, inclusive na hipótese em que o pagamento
dos precatórios esteja ocorrendo de acordo com o regime especial estabelecido
pela Emenda à Constituição Federal no 62, de 09 de dezembro de 2009;

III - despesas de capital, caso a Lei Orçamentária do Município preveja
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais
exigíveis no exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos
exercícios anteriores inclusive na hipótese em que o pagamento dos precatórios
esteja ocorrendo de acordo com o regime especial estabelecido pela Emenda à
Constituição Federal n° 62, de 2009, e o Município não conte com compromissos
classificados como dívida pública fundada; e

IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial de
fundo de previdência referente ao regime próprio, nas mesmas hipóteses do
inciso III deste artigo.

Parágrafo único. Independentemente das prioridades de pagamento
estabelecidas no caput deste artigo, poderá o Município utilizar até 10% (dez por
cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do art. 2° desta Lei
para constituição de Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas (PPPs) ou de
outros mecanismos de garantia previstos em Lei, dedicados exclusivamente a
investimentos de infraestrutura.

Art- 9° Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o
depositante, mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito
efetuado nos termos desta Lei acrescido da remuneração que lhe foi
originalmente atribuída, se for o caso, será colocado à disposição do depositante
pela instituição financeira, no prazo de 3 (três) dias úteis, observada a seguinte
composição:

I - a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 1°
do art. 3° desta Lei acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída
será de responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; e

II - a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao
depositante nos termos do caput deste artigo será debitada do saldo existente
no fundo de reserva de que trata o § 1° do art. 3° desta Lei.

§ 1°. Na hipótese do saldo do fundo de reserva após o débito referido no
inciso II deste artigo ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 1° do art. 3°,
o Município será notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do art. 5°
desta Lei.
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§ 2°. Ocorrendo insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito
do montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao
depositante o valor disponível no fundo acrescido do valor referido no inciso I
deste artigo.

§ 3°. Na hipótese referida no § 2°, a instituição financeira notificará a
autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a
composição detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a
parcela efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser
pago depois de efetuada a recomposição prevista no § 1° deste artigo.

§ 4°. Se o Município não recompuser o fundo de reserva até o saldo
mínimo previsto no § 1° do art. 3° desta Lei, ficará suspenso o repasse das
parcelas referentes a novos depósitos, até a devida regularização do saldo.

Art. 10. Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o
Município, ou nas hipóteses em que, mesmo com ganho de causa para o
depositante, o depósito deva ser convertido em renda para o Município, ser-lhe-á
transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos termos do
§ 10 do art. 3o desta Lei, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente
atribuída.

§ 1°. O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente
poderá ser realizado até o limite máximo do qual não resulte no fundo de
reserva saldo inferior ao mínimo exigido no § lo do art. 3o desta Lei.

§ 2°. Na situação prevista no caput deste artigo, serão transformados
em pagamento definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência
tributária ou não tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, os
valores depositados na forma do caput do art. 1° desta Lei acrescidos da
remuneração que lhes foi originalmente atribuída.

Art. 11. Os recursos de que trata o art. 2° desta Lei serão registrados
orçamentariamente como "Outras Receitas Correntes" e computados na Receita
Corrente Líquida, para fins da Lei Connplementar n° 101, de 4 de maio de 2000,
quando da sua transferência à Conta Única do Município.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput serão
classificados na fonte de recursos ordinários.

Art. 12. Quando da decisão final e levantamento dos depósitos, os
recursos terão o seguinte tratamento orçamentário:

I - na hipótese de ganho de causa a favor do depositante, nos termos
previstos no art. 9° desta Lei, a recomposição do fundo de reserva será tratada
como dedução da receita orçamentária, se no mesmo exercício de seu ingresso,
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e como execução de despesa orçamentária, se em exercício diverso, deduzindo-
se, em ambos os casos, a Receita Corrente Líquida, no montante
correspondente, para fins da Lei Complementar no 101, de 2000;

II - na hipótese de ganho de causa a favor do Município, nos termos
previstos no art. 10, as repartições constitucionais e legais serão realizadas de
acordo com a origem do recurso.

Art. 13. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na
Unidade Orçamentária 08.01 - Secretaria Municipal de Fazenda, despesas

ELEMENTO DE DESPESA VALOR { R$ )

3.0 00 00 00.00 DESPESA CORRENTE

3,3 00.00 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3 3.91 00.00 00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DE DÉFICIT
ATUARIAL DO RPPS

7.000.000,00

FONTE DE RECURSO

100000000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA DE TRABALHO

04.123.1842.000.2215.0000 GESTÃO FAZENDÁRIA

Art. 14. Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o
artigo anterior são os provenientes do provável excesso de arrecadação, nos
termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal no
4.320/64.

Art. 15. Ficam isentos os pagamentos de multas e juros do aporte que
for efetuado ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Município de Cachoeiro de Itapemirim - IPACI, que ocorrerem em até 180 (cento
e oitenta) dias da data em que esta lei entrar em vigor.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 06 de novembro de 2017.

SILVA COELHO

to Municipal
VICTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMi
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"Feliz a naçào cujo Deus é o Senhor'
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ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES te-|0V6
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA X
BRÁS ZAGOTTO X
DÁmO SSLVEÍRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALEWTIM FASSARELLA X
ÉLiO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FIÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 2017.

OF/GAP/N° 656/2017

Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUf-.i:'--'! -õ^

r ^ 1 c)p^'o • ,
DAlAPnOTOCGLO

Senhor Presidente,

Sirvo do presente para solicitar a devolução a este Executivo Municipal, do
Projeto de Lei n° 048/2017, protocolado nessa CMCI em 07/11/2017 sob o
n° 125/2017 e que versa sobre "DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS
RELATIVOS AO REPASSE DE DEPÓSITOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS AO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE
DESPESA NÃO PREVISTA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeita

ILVA COELHO

hicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /Cpt
[-éJj

OF/CM/GP N". 084/2017

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de novembro de 2017.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cachoeiro de ítapemirim

Victor da Silva Coelho

Exmo. Sr. Prefeito,

Conforme solicitado através do OF/GAP/NS 656/2017 do Executivo Municipal,
estamos devolvendo o Projeto de Lei n^. 125/2017 (seu n^ 048/2017), conforme cópia em
anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS ROeMgUES

Presidente

"¥e\\z a nação cujo Deus é o Senhor'
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